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REQUERIMENTO DE CONVITE Nº        ,  DE  2011. 

(Do Sr. Ronaldo Caiado) 

 
 
 

 
Convida os Srs. Marcelo Panella, ex-chefe de Gabinete 

do Ministério do Trabalho e Emprego, Anderson 

Alexandre dos Santos, ex-Coordenador-Geral de 

Qualificação do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, e Adair Antonio de Freitas Meira, dirigente 

da Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e 

Integração - RENAPSI (CNPJ nº 37.381.902/0001-25), a 

fim de prestarem esclarecimentos acerca de supostos 

atos irregulares praticados no âmbito do Ministério do 

Trabalho e Emprego, em especial os relacionados a 

convênios firmados por aquela Pasta ministerial. 

 
 
 
 
 
 
  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 2º, V, da Constituição 

Federal e na forma do art. 24, VII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam convidados a comparecerem, perante 

esta Comissão, os Srs. Marcelo Panella, ex-chefe de Gabinete do Ministério do 

Trabalho e Emprego, Anderson Alexandre dos Santos, ex-Coordenador-Geral de 

Qualificação do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, e Adair Antonio de Freitas 

Meira, dirigente da Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração - 

RENAPSI (CNPJ nº 37.381.902/0001-25), em data a ser agendada, a fim de prestarem 

esclarecimentos acerca de supostos atos irregulares praticados no âmbito do Ministério 

do Trabalho e Emprego, em especial os relacionados a convênios firmados por aquela 

Pasta ministerial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

  Matéria publicada pela Revista Veja - edição nº 2242, de 9 nov 2011 

– noticia, mais uma vez, esquema de desvio de verbas públicas envolvendo 

organismos não-governamentais. Desta vez, o escândalo surge dentro da 

estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego, o que já implicou, de imediato, a 

demissão, pelo Ministro Carlos Lupi, do Coordenador-Geral de Qualificação 

daquele Ministério, Sr. Anderson Alexandre dos Santos. 

 

  Segundo a reportagem de Veja, o esquema funciona assim: 

 

“(...) o ministério contrata as ONGs para dar cursos de capacitação 

profissional. (...) Na hora de prestar contas, essas ONGs apresentam 

comprovantes de despesas inexistentes e listam alunos que nunca 

frequentaram aula alguma. No caso do Turismo e do Esporte, a 

fiscalização corria frouxa para permitir que os recursos chegassem 

rapidamente ao caixa dos partidos. No Trabalho, desde o fim do ano 

passado, partiu-se para o achaque direto. O ministério suspendeu 

repasses de dinheiro ao mesmo tempo em que os dirigentes avisaram às 

ONGs que era preciso „normalizar as pendências‟ existentes - 

procedimento correto em caso de contratos micados. O problema é que, 

para „normalizar as pendências‟ apareciam os mesmos assessores de 

Lupi responsáveis por „criar as pendências‟. 

 Em dezembro de 2010, o Instituto Êpa recebeu a segunda parcela 

de um convênio para qualificação de trabalhadores em construção civil no 

Vale do Açu (RN). O ministério determinou três fiscalizações na 

organização, levantando indícios de irregularidades. Imediatamente, 

ordenou que não fosse feito mais nenhum repasse. Sem dinheiro para 

manter os alunos em sala de aula, os dirigentes da ONG procuraram o 

ministério para tentar resolver o problema. Lá, foram avisados de que as 
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irregularidades poderiam ser encaminhadas à Controladoria-Geral da 

União, órgão que tem o poder de declarar a inidoneidade de parceiros do 

poder público e, assim, impedi-los de receber recursos. Os diretores do 

Instituto Êpa receberam também um recado: a situação poderia ser 

resolvida rapidamente. Como? Pagando propina, conforme uma planilha 

de extorsão do PDT, que varia de 5% a 15% do valor do contrato. A 

quem? O contato deveria ser feito com Weverton Rocha, então assessor 

especial do ministro, ou Anderson Alexandre dos Santos coordenador-

geral de qualificação. Os dois respondiam ao então chefe de gabinete do 

ministro, Marcelo Panella, homem de confiança do ministro Lupi e 

também tesoureiro nacional do PDT. (...) 

 Não é de hoje que as ONGs que firmam convênios com o 

Ministério do Trabalho são alvo de achaque de pedetistas ligados à 

pasta. Em 2009, a Oxigênio, que detinha contratos para a realização de 

cursos de qualificação profissional de trabalhadores em São Paulo, 

sofreu com o assédio. A exigência inicial era de 30% de um convênio de 

1,6 milhão de reais. Quando a Oxigênio se recusou a pagar a propina, a 

pressão se intensificou. „Você não tem defesa. Já prestou um serviço e 

sofre a ameaça de não receber. Se o sujeito te põe contra a parede, o 

que você faz?‟, afirma um dos dirigentes da ONG. Esse dirigente admite 

ter efetuado um pagamento de 50.000 reais, em dinheiro, a um emissário 

do PDT, na sede da entidade. „Eles quiseram ainda mais, mas eu disse 

não. Quando você tenta resistir, sua vida vira um inferno.‟ Procurado por 

VEJA, Weverton confirma que, na condição de assessor do ministro, 

recebia com frequência representantes de ONGs. Ele nega, no entanto, 

que tenha exigido o pagamento de propina. (...) 

 [Outro caso] é o caso da rede de fundações do gaúcho Adair 

Meira. Sua principal instituição, a Fundação Pró-Cerrado, recebeu um 

repasse de 450.000 reais no dia 7 de outubro passado, apesar de a 

entidade estar sob investigação do Ministério Público Federal e da 

Controladoria-Geral da União por graves irregularidades em contratos 

com o próprio ministério. No mesmo dia outra entidade do mesmo dono, 

a Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração 

(Renapsi), recebeu mais 1,3 milhão de reais. Uma rápida olhada nas 
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prestações de contas das duas ONGs é o bastante para verificar 

irregularidades gritantes. A Pró-Cerrado justifica a imensa maioria de 

seus gastos, 1,5 milhão de reais, com a contratação da própria Renapsi. 

No convênio da Renapsi com o ministério, por sua vez, a maior parte dos 

gastos – 941.000 reais - é destinada à Fundação Universitária do Cerrado 

(Funcer), mais uma entidade que tem como responsável o próprio Meira. 

Os quadros profissionais da Pró-Cerrado, Renapsi e Funcer, inclusive, se 

confundem. „Trabalhamos em rede para aproveitar ao máximo nossa 

capacidade. Sei que há entidades que usam esse modelo para fazer 

desvios, mas nossos processos são realizados com total transparência‟, 

defende-se Meira. 

 A licença para operar os contratos com o ministério, apesar de 

todas as irregularidades, vem justamente da participação no esquema 

paralelo de arrecadação. Por mais de uma vez, Meira, que soma 

contratos ativos no valor de 18 milhões de reais com o governo, 

confidenciou a assessores próximos, que falaram a VEJA sob condição 

de anonimato, que teve de destinar parte de seus contratos ao caixa do 

PDT. „Foram-me impostas dificuldades para levar à frente os contratos. 

Todos os empresários recebiam pedidos de até 5% do valor do contrato‟, 

disse. Neste ano, ele teve os repasses a seus institutos suspensos por 

150 dias. Em outubro, todos foram autorizados. Mas ele garante que não 

foi preciso pagar nada pelo privilégio. „A gente ouve falar dessas coisas, o 

ministério é uma bagunça. Mas nunca fui cobrado‟, afirmou em entrevista. 

A Procuradoria da República investiga. Já ajuizou uma ação civil pública 

pedindo a devolução de 14 milhões de reais da Pró-Cerrado. (...)” 

 

  Logo, é imprescindível que esta Comissão promova a audiência dos 

convidados acima mencionados de forma a buscar o esclarecimento dos fatos, 

franqueando-os uma oportunidade para que coloquem os seus argumentos a 

respeito das notícias veiculadas, razão pela qual propugnamos pela aprovação do 

presente requerimento. 
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Sala da Comissão, em            de novembro de 2011. 

 

 

DEPUTADO RONALDO CAIADO 
DEM/GO 


